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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO
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Lei MtrniciPal N" 422l2016
De 2e, de março de 2016

Modifica os Anexos 1e lI da Lei lllunicipal N'2BB/2013, para
a6eÇuar o ualor dos uerucimentos ao nouo piso nacional e

mantend.o os regrq.s do referid-o Plano, garantindo a' permanêncía

da proporcionotidad.e sa1ctrial entre os cargos que o compoem e da

outras prouidências.

O PRETEITO DO MUNICÍPIO DE S.É,O TNENCISCO DO GONDE'

Estad,o da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do

Município, considerando o disposto no Decreto Federal N" 8'618' de 29 de dezembro

de 20I5, e no art. 35 da Lei Municipal N" 288, de 15 de dezembro de 2013,

FazsaberqueaCâmaraMunicipaldeVereadoresDECRET^A'eele

S^ANCIONÃ a seguinte Lei:

.Ert. 1". Os vaiores dos vencimen'tos em reals' dos cargos de Ãssistente II,

Ãssistente III e Ãssistente IV, respectivamente símbolos cc-9' cc-10 e cc-I1'

previstos no ÃNEXO I - CÃRGOS E VA'.RES DE PROVIMET{'I. EM COMISS'AO', da Lei

MunicipalN"2SSl20I3passamavigoraÍcomosseguintesvalores:

Ért.2". O vaior do vencrroento ern reais, do cargo em Comissão do

Magistério, de Secretário Escolar I" Grau L" a 4u série e Pré-EscoIar) , símbolo CC-M-

no ÃI,IEXO II CÃRGOS EM COMISSÃO MÃGISTERIO PUBLICO
(

08,
MUNI da Lei MuniciPal N" 288/2013 Passa a vigorar com' o seguinte valor

PREFEITU RA tvlUNIC |PAL DE FR.A}ICIsco DE

lnCePendêncra sin
CEP:

Centrc, Sác Franctsco dó

43 900 c00

960,00CC.9
Assistente ll

920,00CC-10
Assistente lll

CC-11
Assistente lV

96ô,5eCC-M-08
1o Grau (1" a 4'Série e Pré-Escolar)
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.Ert. 3". Fica responsável a Secretaria Municipal de Gestão Ãdministrativa

a adotar as providências necessária.s para retificação no sistema de Folha de

Pagamento dos valores dos vencimentos aprovados nesta Lei.

Ã,rt.4". Os efeitos desta Lei entram em vigor a partir de l" de Ãbril de

20r6.

.Ert. 5'. Revogam-se as disposições contrário

São Francisco do Conde mârço de 20tG

to Costa Rosa
Secretário ie Gestão

orüvc

da Faze e Orçamento

ó
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